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PORTARIA Nº. 698/2016-GAB/DG/AFASTAMENTO        
Belém, 24 de junho de 2016.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO o processo nº 2016/226886, em que o servidor 
IPC VICTOR HUGO DE OLIVEIRA solicita afastamento da função 
pública para concorrer às eleições Municipais de 2016;
CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 1º, inciso VII, alínea 
“b”, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18/05/1990;
CONSIDERANDO o Parecer nº 530/2016-CONJUR, favorável ao 
afastamento, exarado pela Consultoria Jurídica desta Polícia 
Civil.
R E S O L V E:
I - CONCEDER ao servidor IPC VICTOR HUGO DE OLIVEIRA, 
Matrícula nº 5127327, o afastamento do exercício de suas 
funções públicas, pelo período de 03 (três) meses, a contar 
de 02/07/2016, para concorrer a cargo eletivo de Vereador, 
conforme preceitua o artigo 62, inciso I da Lei Complementar nº 
022 de 15/03/1994;
II - DETERMINAR ao servidor que comprove a confi rmação 
de sua candidatura, após a Convenção Partidária para essa 
fi nalidade, visando regularizar seu afastamento pelo período de 
desincompatibilização;
III - DETERMINAR à Diretoria Administrativa (DA) e Diretoria de 
Recursos Humanos (DRH) que adotem as providências ao fi el 
cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia C ivil

Protocolo 979390

PORTARIA Nº. 700/2016-GAB/DG/AFASTAMENTO        
Belém, 27 de junho de 2016.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO o processo nº 2016/164510, em que o 
servidor EPC EDINALDO AFONSO DE OLIVEIRA SERRÃO solicita 
afastamento da função pública para concorrer às eleições 
Municipais de 2016;
CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 1º, inciso VII, alínea 
“b”, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18/05/1990;
CONSIDERANDO o Parecer nº 358/2016-CONJUR, favorável ao 
afastamento, exarado pela Consultoria Jurídica desta Polícia 
Civil.
R E S O L V E:
I - CONCEDER ao servidor EPC EDINALDO AFONSO DE OLIVEIRA 
SERRÃO, Matrícula nº 5205735, o afastamento do exercício de 
suas funções públicas, pelo período de 03 (três) meses, a contar 
de 02/07/2016, para concorrer a cargo eletivo de Vereador, 
conforme preceitua o artigo 62, inciso I da Lei Complementar nº 
022 de 15/03/1994;
II - DETERMINAR ao servidor que comprove a confi rmação 
de sua candidatura, após a Convenção Partidária para essa 
fi nalidade, visando regularizar seu afastamento pelo período de 
desincompatibilização;
III - DETERMINAR à Diretoria Administrativa (DA) e Diretoria de 
Recursos Humanos (DRH) que adotem as providências ao fi el 
cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civ il

Protocolo 979393

PORTARIA Nº. 702/2016-GAB/DG/AFASTAMENTO        
Belém, 27 de junho de 2016.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO o processo nº 2016/160929, em que o servidor 
EPC EXPEDITO NAZARENO SANTOS DO NASCIMENTO solicita 
afastamento da função pública para concorrer às eleições 
Municipais de 2016;
CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 1º, inciso VII, alínea 
“b”, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18/05/1990;
CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2016-CONJUR, favorável ao 
afastamento, exarado pela Consultoria Jurídica desta Polícia 
Civil.
R E S O L V E:
I - CONCEDER ao servidor EPC EXPEDITO NAZARENO SANTOS 
DO NASCIMENTO, Matrícula nº 54195026, o afastamento do 
exercício de suas funções públicas, pelo período de 03 (três) 
meses, a contar de 02/07/2016, para concorrer a cargo eletivo 
de Vereador, conforme preceitua o artigo 62, inciso I da Lei 
Complementar nº 022 de 15/03/1994;

II - DETERMINAR ao servidor que comprove a confi rmação 
de sua candidatura, após a Convenção Partidária para essa 
fi nalidade, visando regularizar seu afastamento pelo período de 
desincompatibilização;
III - DETERMINAR à Diretoria Administrativa (DA) e Diretoria de 
Recursos Humanos (DRH) que adotem as providências ao fi el 
cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia C ivil

Protocolo 979398
PORTARIA Nº. 705/2016-GAB/DG/AFASTAMENTO        
Belém, 27 de junho de 2016.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO o processo nº 2016/210185, em que a 
servidora EPC SILVANA CILENE DE SOUSA MAGALHÃES solicita 
afastamento da função pública para concorrer às eleições 
Municipais de 2016;
CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 1º, inciso VII, alínea 
“b”, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18/05/1990;
CONSIDERANDO o Parecer nº 472/2016-CONJUR, favorável ao 
afastamento, exarado pela Consultoria Jurídica desta Polícia 
Civil.
R E S O L V E:
I - CONCEDER à servidora EPC SILVANA CILENE DE SOUSA 
MAGALHÃES, Matrícula nº 54185464, o afastamento do 
exercício de suas funções públicas, pelo período de 03 (três) 
meses, a contar de 02/07/2016, para concorrer a cargo eletivo 
de Vereador, conforme preceitua o artigo 62, inciso I da Lei 
Complementar nº 022 de 15/03/1994;
II - DETERMINAR ao servidor que comprove a confi rmação 
de sua candidatura, após a Convenção Partidária para essa 
fi nalidade, visando regularizar seu afastamento pelo período de 
desincompatibilização;
III - DETERMINAR à Diretoria Administrativa (DA) e Diretoria de 
Recursos Humanos (DRH) que adotem as providências ao fi el 
cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil 

Protocolo 979423

 PORTARIA Nº. 708/2016-GAB/DG/AFASTAMENTO        
Belém, 27 de junho de 2016.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO o processo nº 2016/218029, em que o servidor 
PERITO JOSÉ NASCIMENTO BRÍCIO JUNIOR solicita afastamento 
da função pública para concorrer às eleições Municipais de 2016;
CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 1º, inciso VII, alínea 
“b”, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18/05/1990;
CONSIDERANDO o Parecer nº 503/2016-CONJUR, favorável ao 
afastamento, exarado pela Consultoria Jurídica desta Polícia 
Civil.
R E S O L V E:
I - CONCEDER ao servidor PERITO JOSÉ NASCIMENTO BRÍCIO 
JUNIOR, Matrícula nº 54185464, o afastamento do exercício de 
suas funções públicas, pelo período de 03 (três) meses, a contar 
de 02/07/2016, para concorrer a cargo eletivo de Vereador, 
conforme preceitua o artigo 62, inciso I da Lei Complementar nº 
022 de 15/03/1994;
II - DETERMINAR ao servidor que comprove a confi rmação 
de sua candidatura, após a Convenção Partidária para essa 
fi nalidade, visando regularizar seu afastamento pelo período de 
desincompatibilização;
III - DETERMINAR à Diretoria Administrativa (DA) e Diretoria de 
Recursos Humanos (DRH) que adotem as providências ao fi el 
cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo 979424

PORTARIA Nº. 711/2016-GAB/DG/AFASTAMENTO        
Belém, 27 de junho de 2016.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO o processo nº 2016/188946, em que o servidor 
ESCDAT DANIEL GONÇALVES NUNES solicita afastamento da 
função pública para concorrer às eleições Municipais de 2016;
CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 1º, inciso VII, alínea 
“b”, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18/05/1990;
CONSIDERANDO o Parecer nº 436/2016-CONJUR, favorável ao 

afastamento, exarado pela Consultoria Jurídica desta Polícia 
Civil.
R E S O L V E:
I - CONCEDER ao servidor ESCDAT DANIEL GONÇALVES NUNES, 
Matrícula nº 572179, o afastamento do exercício de suas 
funções públicas, pelo período de 03 (três) meses, a contar 
de 02/07/2016, para concorrer a cargo eletivo de Vereador, 
conforme preceitua o artigo 62, inciso I da Lei Complementar nº 
022 de 15/03/1994;
II - DETERMINAR ao servidor que comprove a confi rmação 
de sua candidatura, após a Convenção Partidária para essa 
fi nalidade, visando regularizar seu afastamento pelo período de 
desincompatibilização;
III - DETERMINAR à Diretoria Administrativa (DA) e Diretoria de 
Recursos Humanos (DRH) que adotem as providências ao fi el 
cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civ il

Protocolo 979429
PORTARIA Nº. 716/2016-GAB/DG/AFASTAMENTO        
Belém, 27 de junho de 2016.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO o processo nº 2016/188946, em que o servidor 
IPC ADAILTON DA SILVA GUIMARÃES solicita afastamento da 
função pública para concorrer às eleições Municipais de 2016;
CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 1º, inciso VII, alínea 
“b”, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18/05/1990;
CONSIDERANDO o Parecer nº 566/2016-CONJUR, favorável ao 
afastamento, exarado pela Consultoria Jurídica desta Polícia 
Civil.
R E S O L V E:
I - CONCEDER ao servidor IPC ADAILTON DA SILVA GUIMARÃES, 
Matrícula nº 5196930, o afastamento do exercício de suas 
funções públicas, pelo período de 03 (três) meses, a contar 
de 02/07/2016, para concorrer a cargo eletivo de Vereador, 
conforme preceitua o artigo 62, inciso I da Lei Complementar nº 
022 de 15/03/1994;
II - DETERMINAR ao servidor que comprove a confi rmação 
de sua candidatura, após a Convenção Partidária para essa 
fi nalidade, visando regularizar seu afastamento pelo período de 
desincompatibilização;
III - DETERMINAR à Diretoria Administrativa (DA) e Diretoria de 
Recursos Humanos (DRH) que adotem as providências ao fi el 
cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civ il

Protocolo 979435

PORTARIA Nº. 717/2016-GAB/DG/AFASTAMENTO        
Belém, 27 de junho de 2016.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO o processo nº 2016/243654, em que o servidor 
IPC CÉLIO TOMAZ NUNES SALVADOR solicita afastamento da 
função pública para concorrer às eleições Municipais de 2016;
CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 1º, inciso VII, alínea 
“b”, da Lei Complementar Federal nº 64, de 18/05/1990;
CONSIDERANDO o Parecer nº 565/2016-CONJUR, favorável ao 
afastamento, exarado pela Consultoria Jurídica desta Polícia 
Civil.
R E S O L V E:
I - CONCEDER ao servidor IPC CÉLIO TOMAZ NUNES SALVADOR, 
Matrícula nº 54189363, o afastamento do exercício de suas 
funções públicas, pelo período de 03 (três) meses, a contar 
de 02/07/2016, para concorrer a cargo eletivo de Vereador, 
conforme preceitua o artigo 62, inciso I da Lei Complementar nº 
022 de 15/03/1994;
II - DETERMINAR ao servidor que comprove a confi rmação 
de sua candidatura, após a Convenção Partidária para essa 
fi nalidade, visando regularizar seu afastamento pelo período de 
desincompatibilização;
III - DETERMINAR à Diretoria Administrativa (DA) e Diretoria de 
Recursos Humanos (DRH) que adotem as providências ao fi el 
cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civ il

Protocolo 979438


